
Legislação 

Referências sobre a atividade presencial na modalidade a distância 

 DECRETO Nº 9.057, DE 25 DE MAIO DE 2017: Regulamenta o art. 80 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 4º  As atividades presenciais, como tutorias, avaliações, estágios, práticas 
profissionais e de laboratório e defesa de trabalhos, previstas nos projetos 

pedagógicos ou de desenvolvimento da instituição de ensino e do curso, serão 
realizadas na sede da instituição de ensino, nos polos de educação a distância ou em 

ambiente profissional, conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais.  

Art. 5º  O polo de educação a distância é a unidade descentralizada da instituição de 
educação superior, no País ou no exterior, para o desenvolvimento de atividades 
presenciais relativas aos cursos ofertados na modalidade a distância. 

§ 2º  São vedadas a oferta de cursos superiores presenciais em instalações de 
polo de educação a distância e a oferta de cursos de educação a distância em locais 
que não estejam previstos na legislação.     (Incluído pelo Decreto nº 9.235, de 2017) 

CAPÍTULO III - DA OFERTA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA NA 
EDUCAÇÃO SUPERIOR  

Art. 15.  Os cursos de pós graduação lato sensu na modalidade a distância poderão ter as 

atividades presenciais realizadas em locais distintos da sede ou dos polos de educação a 

distância.  

 PORTARIA NORMATIVA MEC N° 11, DE 20 DE JUNHO DE 2017(*) Diário Oficial 

da União nº 118, de 22 de junho de 2017 – Seção 1 – págs. 14 a 16. Estabelece 

normas para o credenciamento de instituições e a oferta de cursos superiores a 

distância, em conformidade com o Decreto n° 9.057, de 25 de maio de 2017. 

Art. 8° As atividades presenciais, como tutorias, avaliações, estágios, práticas profissionais e de 

laboratório e defesa de trabalhos, previstas no PDI e PCC, serão realizadas na sede da IES, nos 

polos EaD ou em ambiente profissional, conforme definido pelas DCN. 

 REFERENCIAIS DE QUALIDADE PARA EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA – 

MEC/ Brasília, agosto de 2007 

(páginas 11 e12) Em atendimento as exigências legais, os cursos superiores a distância devem 

prever momentos de encontros presenciais, cuja freqüência deve ser determinada pela 

natureza da área do curso oferecido e pela metodologia de ensino utilizada. 

A instituição deverá, em seu projeto político e pedagógico do curso:  
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• descrever como se dará a interação entre estudantes, tutores e professores ao longo do 

curso, em especial, o modelo de tutoria;  

• quantificar o número de professores/hora disponíveis para os atendimentos requeridos 

pelos estudantes e quantificar a relação tutor/estudantes; 

•informar a previsão dos momentos presenciais, em particular os horários de tutoria 

presencial e de tutoria a distância, planejados para o curso e qual a estratégia a ser usada;  

• informar aos estudantes, desde o início do curso, nomes, horários, formas e números para 

contato com professores, tutores e pessoal de apoio;  

• informar locais e datas de provas e datas limite para as diferentes atividades (matrícula, 

recuperação e outras);  

• descrever o sistema de orientação e acompanhamento do estudante, garantindo que os 

estudantes tenham sua evolução e dificuldades regularmente monitoradas, que recebam 

respostas rápidas a suas dúvidas, e incentivos e orientação quanto ao progresso nos estudos;  

• assegurar flexibilidade no atendimento ao estudante, oferecendo horários ampliados para o 

atendimento tutorial; 

 • dispor de pólos de apoio descentralizados de atendimento ao estudante, com infra-

estrutura compatível, para as atividades presenciais;  

• valer-se de modalidades comunicacionais síncronas e assíncronas como videoconferências, 

chats na Internet, fax, telefones, rádio para promover a interação em tempo real entre 

docentes, tutores e estudantes;  

• facilitar a interação entre estudantes, por meio de atividades coletivas, presenciais ou via 

ambientes de aprendizagem adequadamente desenhados e implementados para o curso, que 

incentivem a comunicação entre colegas;  

• Planejar a formação, a supervisão e a avaliação dos tutores e outros profissionais que atuam 

nos pólos de apoio descentralizados, de modo a assegurar padrão de qualidade no 

atendimento aos estudantes;  

• abrir espaço para uma representação de estudantes, em órgãos colegiados de decisão, de 

modo a receber feedback e aperfeiçoar os processos. 

(página 17) As avaliações da aprendizagem do estudante devem ser compostas de avaliações a 

distância e avaliações presenciais, sendo estas últimas cercadas das precauções de segurança e 

controle de freqüência, zelando pela confiabilidade e credibilidade dos resultados.  (...) 

Também é oportuno destacar, no âmbito do referido decreto, que o planejamento dos 

momentos presenciais obrigatórios devem estar claramente definidos, assim como os estágios 

obrigatórios previstos em lei, defesa de trabalhos de conclusão de curso e atividades 

relacionadas a laboratório de ensino, quando for o caso. 


